
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Município de Ernestina - RS.

Secretaria Municipal de Educação

Objeto da contratação: aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais de

Ernestina.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência apresentar elementos e informações

capazes de propiciar a abertura de Processo Administrativo de compra na modalidade

pregão tipo menor preço por item para Alimentação Escolar do Município de

Ernestina/RS especificações, unidades, e estimativa média de preços e quantidades

no escopo da planilha (Anexos) deste Termo de Referência.

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes solicita abertura de processo licitatório

para fornecimento de alimentos referente a Merenda Escolar Municipal para o ano de

2025. Visando melhor atender os alunos matriculados nas unidades escolares do

município, que dispõe sobre o atendimento à alimentação escolar, ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para atender demanda das Escolas

Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de Ernestina/RS,

para o ano letivo de 2025, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição dos produtos destina-se a aquisição de gêneros alimentícios para escolas

municipais de Ernestina, para suprimento das necessidades das escolas municipais.

A contratação será em regime de contrato realizado pela nova lei de licitações

14.133/21, o que possibilita a manutenção do fornecimento de aquisição de gêneros

alimentícios para escolas municipais de Ernestina.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal

nº 14.133/2021.

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada em

fornecimento de gêneros alimentícios para escolas municipais de Ernestina, para

suprir a demanda de alimentos para merenda escolar no município.

a) O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de acordo com a necessidade da

secretaria Municipal de Educação, a contar do recebimento da ordem de compra.

b) Especificações e Quantidades:














